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PROJETO DE LEI Nº              /2026
 
INCLUI NA LEI 3474/2020 O DIA MUNICIPAL DOS MAÇONS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, o "Dia Municipal dos Maçons", a ser celebrado anualmente todo dia 20 do mês de agosto.

Art. 2° O artigo 10 da Lei n.º 3.474 de 07 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.11. Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de agosto:
(...)
XXIII – Dia Municipal do Maçom, a ser celebrado no dia 20.”

Art. 3° Na data instituída por esta Lei, poderão ser realizadas atividades comemorativas, culturais, educativas, históricas e institucionais voltadas à valorização da Maçonaria e à divulgação de sua contribuição para o desenvolvimento social e comunitário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





_____________________________
Daniel Marques
Vereador


[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói o Dia Municipal do Maçom, a ser celebrado anualmente no dia 20 de agosto, data tradicionalmente reconhecida no Brasil como referência à Maçonaria.

A Maçonaria possui relevante trajetória histórica, cultural, filosófica e social, sendo reconhecida por sua atuação em defesa de valores como liberdade, igualdade, fraternidade, tolerância, solidariedade, cidadania e aperfeiçoamento moral do ser humano. Ao longo do tempo, suas instituições e integrantes contribuíram de forma significativa para debates públicos, ações filantrópicas, iniciativas comunitárias e projetos voltados ao bem comum.

No âmbito municipal, a instituição da data representa uma forma de reconhecimento público às lojas maçônicas, aos maçons e às ações sociais desenvolvidas em benefício da coletividade, muitas vezes de maneira discreta, voluntária e permanente. Trata-se, portanto, de uma homenagem simbólica, sem criação de despesa obrigatória ao Poder Público, destinada a valorizar uma tradição que integra a história associativa e comunitária de diversas cidades brasileiras.

A inclusão do Dia Municipal do Maçom no Calendário Oficial de Eventos de Niterói também possibilita a realização de atividades culturais, educativas, históricas e institucionais, contribuindo para ampliar o conhecimento da população sobre a importância da Maçonaria e de seus princípios humanistas.

Dessa forma, considerando a relevância da matéria e o justo reconhecimento à contribuição da Maçonaria para a sociedade, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Pares, contando com o apoio para sua aprovação.
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